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 PROPOSTA DE MINUTA DO CONTRATO PARA A “PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGUROS PARA OS RAMOS DE ACIDENTES DE TRABALHO, 

MULTIRRISCOS, AUTOMÓVEL, MARÍTIMO CASCO, EQUIPAMENTO 

ELETRÓNICO E RESPONSABILIDADE CIVIL, PELO PERÍODO DE 2 MESES.” 

 REQUSIÇÃO INTERNA Nº 943/2025/SECOMP ----------------------------------- 

 PEDIDO DE AQUISIÇÃO N.º 600/2025/SECOMP -------------------------------- 

 CONCURSO PÚBLICO N.º 23/2025/DAF/DICOMP/SECOMP ----------------- 

 

 1º OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE SETÚBAL --------------------------------------------------- 

2º OUTORGANTE: GENERALI SEGUROS, S.A. ------------------------------------------------- 

 

------ Aos _____ dias do mês de _____ de dois mil e vinte e cinco, é por mim licenciada, _____________, 

Oficial Público do Município de Setúbal, nos termos do Despacho n. º 195/2021/GAP, de 29 de outubro, 

lavrado em suporte informático, o presente contrato, com a intervenção dos seguintes Outorgantes: ---- 

------ PRIMEIRO: MUNICÍPIO DE SETÚBAL  pessoa coletiva de direito público com o número de identificação 

fiscal 501294104, representado por André Valente Martins, casado, natural da freguesia de 

_______________, concelho de ___________, com domicílio profissional na sede do Município portador 

do cartão do cidadão número _____________, válido até ___/___/_____, na qualidade de Presidente da 

Câmara, no exercício das suas competências, nos termos da alínea g), do número 1 e alíneas e) e f), do 

numero 2 do Artigo 35.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL) aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ SEGUNDO: GENERALI SEGUROS, S.A. ---------------------------------------------------------------------------------- 

------ Verifiquei a identidade dos representantes dos Outorgantes: --------------------------------------------------- 

------ Quanto ao Primeiro por ser do meu conhecimento pessoal. ---------------------------------------------------- 

------ Quanto ao Segundo pela exibição do ______________, já mencionado. ------------------------------------- 

------ Pelo representante do Primeiro Outorgante na qualidade invocada foi dito: ------------------------------- 
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------Que por Deliberação de Câmara n.º 230/2025, de 16/04/2025, através da proposta número 57/2025/ 

DAF/DICOMP/SECOMP e, foi decidida a abertura do procedimento de Concurso Público, de acordo com a 

alínea c) do número 1 do Artigo 16.º, conjugado com a alínea a) do número 1 do Artigo 20.º e Artigo 131.º 

e seguintes, todos do Código dos Contratos Públicos, doravante CCP, aprovado pelo Decreto-Lei número 

18/2008, de 29 de Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei número 111-B/2017, de trinta e um 

agosto. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------Que por Deliberação de Câmara n.º ___/2025, de 21/05/2025, através da proposta __/2025/ 

DAF/DICOMP/SECOMP, foi aprovada a Minuta do Contrato e adjudicado à entidade aqui representada pelo 

Segundo Outorgante, a “prestação de serviços de seguros, pelo período de 2 meses”, de harmonia com a 

Requisição Interna número 943/2025/SECOMP e o Pedido de Aquisição número 600/2025/SECOMP. ------- 

 ------------------------------------------------------ CLÁUSULA PRIMEIRA --------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------------- OBJETO -----------------------------------------------------------------  

------ Um - Que o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de seguros para os ramos de 

acidentes de trabalho, multirriscos, automóvel, marítimo casco, equipamento eletrónico e 

responsabilidade civil, de acordo com todas as condições constantes no Caderno de Encargos. ---------------  

-------------------------------------------------------CLÁUSULA SEGUNDA  -------------------------------------------------------- 

 ----------------------------------- DISPOSIÇÕES POR QUE SE REGULA O CONTRATO- -------------------------------------  

------ Que o presente Contrato é regulado pela legislação portuguesa e comunitária e pelas disposições 

constantes do CCP. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 -------------------------------------------------------CLÁUSULA TERCEIRA --------------------------------------------------------  

 -------------------------------------- DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO ----------------------------------------  

------ Um - Que o presente Contrato integra o Programa de Procedimento, o Caderno de Encargos, 

Caraterização Técnica e respetivos anexos e, a Proposta do Segundo Outorgante. -------------------------------- 

------ Dois - Que o Contrato integra ainda a Proposta de Abertura, a Proposta de Adjudicação e de Aprovação 

de Minuta do Contrato, documentos estes que se dão por integralmente aqui reproduzidos para todos os 
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efeitos legais e que serão arquivados, depois de rubricados pelos intervenientes neste ato, juntamente com 

os demais; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------ Três - Que em caso de divergência entre os documentos referidos no número Um da presente 

Cláusula, a respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados, segundo o disposto 

no n.º 5 do Artigo 96.º do CCP; --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Quatro – Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e clausulado do Contrato, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no Artigo 

99.º e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no Artigo 101.º, nos termos do estabelecido no 

n.º 6 do Artigo 96.º do CCP. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 --------------------------------------------------------- CLÁUSULA QUARTA -----------------------------------------------------  

 ---------------------------------------------PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -----------------------------------------  

------ Um - Que, pelo referido serviço e pelo cumprimento das demais obrigações decorrentes do presente 

Contrato, deve o Primeiro Outorgante pagar ao Segundo, o valor de 159.600,26 € (cento e cinquenta e 

nove mil e seiscentos euros e vinte e seis cêntimos), isento do Imposto Sobre o Valor Acrescentado, de 

acordo com a Proposta apresentada pelo Segundo Outorgante. ------------------------------------------------------ 

------ Dois - Que o pagamento dos prémios será efetuado pelo Município de Setúbal, após a emissão do 

Aviso de Cobrança, por apólices, a enviar pelo prestador de serviços, com a antecedência de 30 dias 

relativamente à data do seu vencimento. ------------------------------------------------------------------------------------ 

------ Três – Que o pagamento de prémios terá a periodicidade indicada nas condições técnicas parte 

integrante do Caderno de Encargos. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

------ Quatro – Em caso de discordância, por parte do Município de Setúbal quanto aos valores indicados 

nos Avisos/Recibos, deve este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos 

fundamentos, ficando o prestador de serviços obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou 

proceder à emissão do novo Aviso/Recibo corrigido, suspendendo o prazo de pagamento previsto no n.º 

2 desta cláusula. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------ Cinco - A faturação deverá ser emitida em nome do Município de Setúbal, com referência ao(s) 

documento(s) que lhe deram origem, designadamente a identificação do número de compromisso, 

devendo ser entregues ou remetidas para a Secção de Contabilidade do Município de Setúbal. ------------- 

------ Seis - O pagamento das quantias devidas pelo Município de Setúbal, nos termos das cláusulas 

anteriores, será efetuado até à data em que o prémio é devido. ------------------------------------------------------ 

------ Sete - As faturas eletrónicas a emitir pelo Prestador de Serviços deverão ser enviadas para o email: 

fe@mun-setubal.pt. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Oito - A emissão de segundas vias das faturas solicitadas pelo Contraente Público não será objeto de 

qualquer cobrança adicional. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Nove – O atraso em um ou mais pagamentos não determina o vencimento das restantes obrigações 

de pagamento. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Dez - Que Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades ou sanções previstas no presente Caderno 

de Encargos ou determinadas por lei, o cumprimento defeituoso do fornecimento de bens terá um efeito 

suspensivo sobre a faturação e sobre o pagamento até à total regularização da situação. --------------------- 

 ---------------------------------------------------------- CLÁUSULA QUINTA -----------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------- VIGÊNCIA DO CONTRATO -------------------------------------------------  

------ Um - O contrato, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da sua 

cessação, entra em vigor com data previsível em 1 de junho de 2025 e cessa a sua vigência a 31 de julho 

de 2025. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 ----------------------------------------------------------- CLÁUSULA SEXTA -------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------ OBRIGAÇÕES DO SEGUNDO OUTORGANTE--------------------------------------  

------ Um - Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de 

Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o prestador de serviços 

as seguintes obrigações principais: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ a. Obrigação de prestar os serviços identificados no Caderno de Encargos; --------------------------------- 

------ b. Obrigação de cumprir a prestação de serviços no prazo estipulado. --------------------------------------- 
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------ Dois - No decurso da execução do contrato, o adjudicatário, por sua iniciativa, não poderá efetuar 

qualquer alteração às taxas, prémios, coberturas e outras condições acordadas com o Município, com 

exceção do indicado nos itens seguintes: ------------------------------------------------------------------------------------ 

------ a. Só são permitidas alterações às taxas das apólices se estas resultarem de disposição legal, de norma da 

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, ou de particular agravamento dos riscos cobertos e, 

neste caso, com consentimento da entidade adjudicante; ---------------------------------------------------------------------------- 

------ b. Apenas se aceitará a atualização dos prémios, em caso de alteração dos capitais seguros, das massas salariais 

e das pessoas seguras. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------ Três - A título acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a decorrer a 

todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à execução do 

serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário á perfeita e completa 

execução das tarefas a seu cargo. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Quatro - O cocontratante obriga-se a nomear um interlocutor que deverá prestar todas as 

informações que lhe sejam solicitadas pelo Município de Setúbal, ou por representante por si designado, 

no âmbito da execução do contrato, bem como representá-lo em todas as reuniões de acompanhamento 

da execução do contrato para as quais seja convocado pelo Município de Setúbal. ------------------------------ 

------ Cinco - O Município de Setúbal reserva-se o direito de designar, para o coadjuvar na execução do 

contrato uma entidade mediadora/corretora, sendo os serviços que por si venham a ser prestados 

remunerados pela adjudicatária, sem que desse facto decorra qualquer encargo para o Município de 

Setúbal ou implique qualquer alteração ao preço da proposta adjudicada. ----------------------------------------- 

------------------------------------------------------CLÁUSULA SÉTIMA-----------------------------------------------------------

----------------------------------------------FORMA EXECUÇÃO DO SERVIÇO-------------------------------------------------

------ A prestação de Serviços deve ser efetuada em articulação com o Departamento de Administração 

Geral, e Finanças. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------CLÁUSULA OITAVA---------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------CONFORMIDADE E GARANTIA TÉCNICA ------------------------------------------  
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------ Um - O segundo outorgante fica sujeito, com as devidas adaptações e no que se refere aos elementos 

entregues ao primeiro outorgante em execução do Contrato, às exigências legais, obrigações do prestador 

de serviços e prazos respetivos aplicáveis aos contratos de prestação de serviços, nos termos do CCP e 

demais legislações aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Dois - O Segundo Outorgante compromete-se a coordenar e supervisionar a atividade desenvolvida 

pelos seus colaboradores, bem como o apoio no controle de qualidade do serviço. -----------------------------  

--------------------------------------------------------CLÁUSULA NONA----------------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------------- DEVER DE SIGILO  ------------------------------------------------------  

------ Um - O Prestador de Serviços obriga-se a não divulgar quaisquer informações e documentação, 

técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa ao Contraente Público, de que venha a ter 

conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do contrato, abrangendo esta obrigação todos os 

seus agentes, funcionários, colaboradores ou terceiros que nelas se encontrem envolvidos. ----------------- 

------ Dois - O Prestador de Serviços obriga-se também a não utilizar as informações obtidas para fins 

alheios à execução do contrato.-------------------------------------------------------------------------------------------------

------ Três - A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e 

exclusivamente à execução do contrato.-------------------------------------------------------------------------------------

------ Quatro - Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que seja 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo Prestador de Serviços ou que 

este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades 

reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.-------------------------------------------------------- 

------ Cinco - O Prestador de Serviços obriga-se a remover e destruir no termo final do prazo contratual 

todo e qualquer registo, em papel ou eletrónico, que contenha dados ou informações referentes ou 

obtidas na execução do contrato e que o Contraente Público lhe indique para esse efeito. --------------------

------ Seis - O dever de sigilo mantém-se em vigor indefinidamente, até autorização expressa do contraente 

público, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, à 
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proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às pessoas 

coletivas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------ Sete – O Prestador de Serviços não pode utilizar o logotipo ou qualquer outro sinal distintivo do 

Contraente Público sem o consentimento prévio deste. ----------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------- CLÁUSULA DÉCIMA ------------------------------------------------------ 

 ------------------------------------------------ PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS ---------------------------------------------  

------Um: - A atividade desenvolvida pelo adjudicatário e respetivos técnicos, independentemente da 

natureza da relação contratual, encontra-se sujeita à aplicação da Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que 

assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 27 de abril de 2016, (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), que revoga a 

Diretiva n.º 95/46/CE, do Parlamento e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das 

pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados. 

------- Dois: - Com a celebração do Contrato, o adjudicatário assume a qualidade de subcontratante no 

que diz respeito ao tratamento dos dados pessoais objeto do Contrato, em que o Município de Setúbal 

assume a qualidade de entidade responsável pelo tratamento. ------------------------------------------------------- 

------Três: - O adjudicatário obriga-se, ainda, enquanto subcontratante, ao cumprimento de todos os 

deveres e obrigações que impendem sobre o Município de Setúbal, enquanto entidade responsável pelo 

tratamento de dados pessoais objeto do contrato, comprometendo-se designadamente a: ------------------ 

------ a. Utilizar os dados pessoais a que tenha acesso ou que lhe tenham sido transmitidos pelo Município 

de Setúbal, única e exclusivamente para efeitos da prestação de serviços objeto do presente Contrato; -- 

------ b. Não copiar, reproduzir, adaptar, modificar, alterar, apagar, destruir, difundir, transmitir, divulgar 

ou por qualquer outra forma colocar à disposição de terceiros os dados pessoais a que tenha acesso, ou 

que lhe sejam transmitidos pelo Município de Setúbal, sem que, tenha sido por esta, expressamente 

instruído por escrito; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ c. Comunicar de imediato qualquer situação que possa afetar o tratamento dos dados em causa, ou 

que de algum modo possa dar origem ao incumprimento das disposições legais em matéria de proteção 
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de dados pessoais; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- d. Assegurar que os trabalhadores temporários e os seus colaboradores (incluindo representantes 

legais, trabalhadores, prestadores de serviços, procuradores e consultores, independentemente da 

natureza e validade do vínculo jurídico estabelecido com o cocontratante e o referido colaborador) 

cumprem todas as obrigações previstas na presente Cláusula; -------------------------------------------------------- 

------ e.  Assegurar a confidencialidade dos dados pessoais recolhidos, sem prejuízo de respeito com 

obrigações legais, nomeadamente a entidades policiais, judiciais, fiscais e reguladoras; ------------------------ 

------ f.  Colaborar com o DPO (Data Protection Officer – Encarregado de Proteção de Dados) do Município 

de Setúbal, facultando todas as informações e esclarecimentos que este vier a solicitar no âmbito das suas 

funções. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------Quatro: - O adjudicatário garante, sem prejuízo de assegurar a utilização contínua dos dados e 

aplicações migradas findo o Contrato, que os dados pessoais por si tratados, na qualidade de 

subcontratante, são integralmente destruídos, mantendo-se também o sigilo mesmo após a cessação do 

presente Contrato, independentemente do motivo pelo qual ocorra. ----------------------------------------------- 

------Cinco: - Em observância pelo Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, os currículos e/ou outros 

documentos nos quais constem dados pessoais, deverão vir acompanhados do consentimento expresso 

dos seus titulares, para que o Município de Setúbal, no âmbito exclusivo do procedimento de contratação 

pública em apreço, fique habilitado para o tratamento desses dados. ----------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ---------------------------------------  

-------------------------------------------------------GESTOR DO CONTRATO ---------------------------------------------------  

------ Um - Fica a Sra. Paula Claro, designada como gestora do Contrato, com a função de acompanhar 

permanentemente a execução deste.-----------------------------------------------------------------------------------------

------ Dois -  Quando se trate de contratos com especiais características de complexidade técnica ou 

financeira ou de duração superior a três anos, e sem prejuízo das funções que sejam definidas por cada 

contraente público, o gestor deve elaborar indicadores de execução quantitativos e qualitativos 
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adequados a cada tipo de contrato, que permitam, entre outros aspetos, medir os níveis de desempenho 

do cocontratante, a execução financeira, técnica e material do contrato.------------------------------------------- 

------ Três - Caso o gestor detete desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do contrato, deve 

comunicá–los de imediato ao órgão competente, propondo em relatório fundamentado as medidas 

corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas. --------------------------------------------------------------------

------ Quatro - Ao gestor do contrato podem ser delegados poderes para a adoção das medidas a que se 

refere o número anterior, exceto em matéria de modificação e cessação do contrato. -------------------------

------------------------------------------CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA--------------------------------------------------------

---------------------------------------------------FISCALIZAÇÃO-------------------------------------------------------------------- 

------ Que, cabendo ao Primeiro Outorgante assegurar, mediante o exercício de poderes de fiscalização, a 

funcionalidade da execução do Contrato, quanto à realização do interesse público, de acordo com a alínea 

b) do Artigo 302º, e número 2 do Artigo 303º, ambos do CCP, fica o Dr. António Palhas Pereira, Diretor do 

Departamento de Administração Geral e Finanças, com a responsabilidade de acompanhar esta 

prestação, bem como a elaboração de relatório comprovativo, no caso de incumprimento, ou 

cumprimento defeituoso. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------PENALIDADES CONTRATUAIS --------------------------------------------------  

------ Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a Câmara Municipal pode exigir do 

prestador de serviços o pagamento de uma pena pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade 

do incumprimento, nos termos da legislação em vigor. ------------------------------------------------------------------ 

 --------------------------------------------------- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -----------------------------------------------  

 ------------------------------------------------------------ FORÇA MAIOR ---------------------------------------------------------  

------ Um - Não podem ser impostas penalidades ao Segundo Outorgante, nem é havida como 

incumprimento, a não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que 

resulte de caso de força maior, entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva 
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realização, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da 

celebração do presente Contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.  

------ Dois - Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, 

designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou 

bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou 

administrativas injuntivas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Três - Não constituem força maior, designadamente: ------------------------------------------------------------- 

------ a. Circunstâncias que não constituem força maior para os subcontratos do prestador de serviços, na 

parte em que intervenham; ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ b. Determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de 

outra forma resultantes do incumprimento pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre ele 

recaíam; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------ c. Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador de serviços de normas legais;  

------ d. Incêndios ou inundações como origem nas instalações do prestador de serviços cuja causa, 

propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de 

segurança; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- e. Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não devidas a 

sabotagem; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- f. Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. ------------------------------------------------ 

------ Quatro - A concorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser 

imediatamente comunicada à outra parte. ---------------------------------------------------------------------------------- 

------ Cinco - A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações 

contratuais afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento 

resultante da força maior. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -----------------------------------------------  

 ------------------------------- RESOLUÇÃO DO CONTRATO PELO PRIMEIRO OUTORGANTE --------------------------  
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------ Um - Que, sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, a Câmara Municipal 

pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar de forma grave 

ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem. -------------------------------------------------------------- 

------ Dois - O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao 

prestador de serviços e não determina a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja 

determinada pela Câmara Municipal. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -------------------------------------------------  

 ------------------------------ RESOLUÇÃO DO CONTRATO PELO SEGUNDO OUTORGANTE ---------------------------  

------ Um - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o Segundo Outorgante pode 

resolver o contrato quando: ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ a. Qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de seis meses. ---------------------- 

------ Dois - O direito de resolução é exercido por via judicial ou mediante recurso à arbitragem, nos termos 

da Cláusula Décima Nona do Caderno de Encargos. ----------------------------------------------------------------------- 

------ Três - Nos casos previstos na alínea a) do número 1, o direito de resolução pode ser exercido 

mediante declaração enviada ao Primeiro Outorgante, que produz efeitos 30 dias após a receção dessa 

declaração, salvo se este último cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas de juros de mora 

a que houver lugar. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Quatro - A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição das 

prestações já realizadas pelo Segundo Outorgante, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo 

do contrato (com exceção daquelas a que se refere o Artigo 444.º do Código dos Contratos Públicos). ---- 

 ---------------------------------------------------- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  -----------------------------------------------  

----------------------------------SUBCONTRATAÇÃO E CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL--------------------------- 

------ Um - A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessação da posição contratual por qualquer 

das partes depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. ----------------- 

------ Dois - É possível a cessão da posição contratual por parte do cocontratante mediante prévia 

autorização do contraente público, nos termos do disposto do n. º 2, do Artigo 318.º, do CCP. -------------- 
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------ Três - Nos termos do disposto no n.º 2, do Artigo 318.º-A, em caso de incumprimento pelo 

cocontratante, das suas obrigações, que reúna os pressupostos para a resolução do contrato, este cede a 

sua posição contratual ao concorrente deste procedimento que venha a ser indicado pelo contraente 

público, pela ordem sequencial da ordenação em que ficarem no procedimento. -------------------------------- 

------ Quatro - A cessão da posição contratual referida no n.º 2 é efetuada por ato administrativo do 

contraente público. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------------------- CAUÇÃO ------------------------------------------------------------  

------ Não é exigível a prestação de caução, nos termos do Artigo 88.º, número 2, do CCP, dado o preço 

contratual ser inferior a € 500.000,00. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------CLÁUSULA DÉCIMA NONA------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------SEGUROS----------------------------------------------------------------------

- Um - É da responsabilidade do segundo outorgante a cobertura, através de contratos de seguro, dos 

seguintes riscos:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------ a. Seguro de acidentes trabalho para os trabalhadores a afetar à prestação de serviços;----------------- 

------ b. Seguro de responsabilidade civil no âmbito do procedimento em causa. ---------------------------------

----- Dois - O primeiro outorgante pode, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da 

celebração dos contratos de seguro referidos no número anterior, devendo o segundo outorgante 

fornecê-la no prazo de 5 dias. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------- CLÁUSULA VIGÉSIMA ------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------- VISTO DO TRIBUNAL DE CONTAS ----------------------------------------------  

------ Que o presente Contrato, face ao valor, não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, 

nos termos do Artigo 48.º, número 1 da Lei número 98/97, de 26 de agosto, na redação que lhe foi 

concedida pela Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. ------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA----------------------------------------- 

 --------------------------------------- RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS – FORO COMPETENTE  ------------------------------------  
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------ Para resolução de todos os litígios decorrentes do presente Contrato fica estipulado a competência do 

Tribunal Administrativo de Circulo de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro. -------------------------- 

 ------------------------------------------------- CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -----------------------------------------------  

 ----------------------------------------------- COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES  ---------------------------------------------  

------ Um - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes devem ser dirigidas, nos termos do CCP, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, 

identificados no Contrato. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Dois - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada 

à outra parte. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

  ------------------------------------------------- CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -----------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------- CONTAGEM DOS PRAZOS  ---------------------------------------------------  

------ Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. ------ 

 -------------------------------------------------- CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA ----------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------  CABIMENTAÇÃO -------------------------------------------------------  

------ Que o encargo resultante deste Contrato será satisfeito pela dotação e compromisso para 2025, 

número 1549, através da Requisição Externa Contabilística n.º 2289/2025, com as rúbricas 

0202/01030901 e 0202/020212 do Orçamento Municipal em vigor. ------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------- CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA ----------------------------------------------  

 ---------------------------------------------------------- IMPOSTO DE SELO ------------------------------------------------------  

------Que este Contrato encontra-se isento de pagamento de Imposto de Selo, ao abrigo do disposto no 

Artigo 6.º, alínea a) da Lei número 150/1999, de 11 de setembro, que aprova o Código do Imposto de 

Selo, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro e subsequentes 

alterações. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------- CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA ------------------------------------------------  

 -------------------------------------------------------------- PUBLICAÇÃO ----------------------------------------------------------  
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------ Que o presente Contrato será publicitado no Portal da Internet dedicado aos Contratos Públicos, 

através de uma ficha conforme modelo constante do Anexo III, do CCP, do qual faz parte integrante, 

publicado através do Decreto-Lei acima referido, sendo assim condição de eficácia do presente Contrato, 

nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, de acordo com o Artigo 127.º do mesmo diploma.  

 --------------------------------------------------- CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA ----------------------------------------------  

 ------------------------------------------------------- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL --------------------------------------------------  

------ O contrato é regulado pela legislação portuguesa. ----------------------------------------------------------------- 

------ Pelo representante do Segundo Outorgante foi dito: -------------------------------------------------------------- 

------ Que em nome da Sociedade que neste ato representa, aceita o clausulado do presente Contrato com 

o Município de Setúbal, nas condições que ficam exaradas. ------------------------------------------------------------ 

------ Assim o disseram e outorgaram. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

 

O REPRESENTANTE DO PRIMEIRO OUTORGANTE 

 

O REPRESENTANTE DO SEGUNDO OUTORGANTE 

 

O OFICIAL PÚBLICO 

 

Anexo 4


